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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

PODER EXECUTIVO 

 

Exercício de 2025 

 

 
 

1. Normatização 

 

No mês de agosto de 2007, por orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

e com base na Constituição Federal e outros diplomas legais pertinentes á matéria, iniciou-se os 

estudos para a implantação do Sistema de Controle Interno no Município de Indianópolis, com a 

realização de reuniões visando colher subsídios para a elaboração do projeto, cuja proposta foi 

apresentada ao Chefe do Poder Executivo e este encaminhou ao Poder Legislativo o Projeto de Lei 

que recebeu o número 131/2007, datado de 06 de novembro de 2007. 

O projeto tramitou pelas respectivas Comissões Internas do Poder Legislativo, 

recebendo parecer favorável para aprovação, sendo aprovado em Plenário e transformado na Lei 

Municipal n° 202/2007, de 28 de novembro de 2007 e publicada no Jornal Oficial do Município, página 

20, edição n° 4979 de 02 de dezembro de 2007. 

Dessa forma, através da Lei Municipal n° 202/2007, de 28 de novembro de 2007, foi 

criada a Unidade de Controle Interno do Município de Indianópolis, nos termos do artigo 31 da 

Constituição Federal e artigo 59 da lei Complementar n° 101/2000, estabelecendo normas gerais sobre 

a fiscalização do Município, organizada sob a forma de Controle Interno Municipal, tomando por base 

a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de projetos 

e de atividades e de outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou 

órgãos de controle interno e externo. 

A Unidade de Controle Interno do Município - UCI integra a Unidade Orçamentária do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em nível de assessoramento, com objetivo de executar as atividades 

de Controle Municipal. 

Todos os órgãos e os agentes públicos dos Poderes Executivo (Administração Direta e 

Indireta) e Legislativo integram o Sistema de Controle Interno Municipal. 
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Em 11 de janeiro de 2021, foi promulgada a Lei Municipal nº 621/2021, que altera o § 

5º do Artigo 15 da Lei Municipal nº 202/2007 de 02 de dezembro de 2007, dando nova redação: 

“§ 5º - Em caso da Unidade de Controle Interno, ser integrada por mais de um servidor, 

necessariamente, o responsável pela análise e verificação dos relatórios emitidos, deverá 

possuir curso superior em Ciências Contábeis, ou Direito, ou Administração, ou qualquer 

outro curso superior, desde que cumpra os requisitos elencados no Artigo 15 desta Lei....” 

 

Em 20 de dezembro de 2022, foi promulgada a Lei Complementar Municipal nº 

049/2022, que submete o Controle Interno a atual estrutura administrativa do Município de 

Indianópolis, garantindo seu poder de fiscalizar e o cumprimento das metas e funções definidas nas 

Leis Municipais nº 202/2007 e nº 621/2021, mantendo os requisitos mínimos de atuação no cargo e 

suas atribuições conforme as condições previstas nas leis que o criou, fazendo jus ao percentual de 

20% (vinte por cento) a critério do Chefe do Poder Executivo podendo chegar até 50 % (cinquenta por 

cento) do vencimento do Cargo de provimento efetivo do servidor designado. 

 

 

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno no exercício de 2025 e pela emissão deste 

relatório 

 

CONTROLADOR ATUAL 

Nome: Alecsandro Manoel de Ornelas CPF: 70x.xxx.xxx-53 

Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025 

Servidor ocupante de cargo efetivo?                                ( X ) SIM         (    ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Técnico Administrativo 

Formação Acadêmica: 

(Apresentar cópia do documento 

comprobatório)                    

 

(   ) Ensino Fundamental 

(   ) Ensino Médio/Técnico  

(   ) Superior 

( X )Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses (a 

partir de 01/01/2021)? 

( X ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos realizados nos últimos 60 meses. 

(   ) Não, justificar. 

 

CONTROLADOR NO EXERCÍCIO DE 2025 

mailto:controladoria@indianopolis.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS  
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: controladoria@indianopolis.pr.gov.br  

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 
 

 
 

4 
 

 

Nome: Alecsandro Manoel de Ornelas CPF: 70x.xxx.xxx-53 

Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025 

Servidor ocupante de cargo efetivo?                                ( X ) SIM         (    ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Técnico Administrativo 

Formação Acadêmica: 

(Apresentar cópia do documento 

comprobatório)                    

 

(   ) Ensino Fundamental 

(   ) Ensino Médio/Técnico  

(   ) Superior 

( X )Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses (a 

partir de 01/01/2021)? 

( X ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos realizados nos últimos 60 meses. 

(   ) Não, justificar. 

 

 

3. Relação de Servidores 

A Unidade de Controle Interno faz parte do Sistema de Controle Interno no Município 

de Indianópolis e possui apenas o Controlador Interno designado, servidor concursado efetivo, 

Alecsandro Manoel de Ornelas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025 
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Nº 
Período 

avaliado 
Setor 

Ações / Pontos de 

Controle 

Metodologia 

Utilizada * 

% ou 

amostra 

avaliada 

Conclusão 

1.  

3º 

quadrimestre 

2024 

SAP 

SAS 

SEC 

SSA 

Análises e conferencias 

sobre a execução dos 

recursos financeiros para 

apresentação em 

Audiência Pública 

Conferências e 

comparações 
100% Regular 

2.  Exercício 

SAS 

SEC 

SSA 

Relatório de Gestão 

dos Direitos da 

Criança e da 

Adolescência 

Conferência 100% 

Regular 

Art. 17 da IN 

nº 036/2009 

do TCE-PR. 

3.  
Exercício 

2024 

SAS 

SEC 

SSA 

SFF 

Análise de documentos 

que compõe a Prestação 

de Contas Anual 

Conferências 100% 
Regular 

 

4.  Exercício DVC 
Fidelidade dos 

Dados - SIM AM 
Conferência 50% Regular 

5.  1º semestre SAP 

Acompanhamento 

na elaboração da 

LDO e LOA. 

Conferência 30% Regular 

6.  Abril e Maio UCI 

Preenchimento do 

questionário do Índice de 

Transparência da 

Administração Pública 

(ITP)  

Conferência e 

execução 
100% Regular 

7.  

1º 

quadrimestre 

2025 

SAP 

SAS 

SEC 

SSA 

FAP 

Análises e conferencias 

sobre a execução dos 

recursos financeiros para 

apresentação em 

Audiência Pública 

Conferências e 

comparações 
100% Regular 

8.  Exercício SEC 

Índices das 

Despesas com 

Manutenção e 

Desenvolvimento do 

Ensino 

Conferência 30% Regular 
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9.  Exercício DVRH 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Administrativas - 

Quadro de Pessoal 

Conferência 100% Regular 

10.  Exercício DVRH 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Administrativas - 

Servidores Ativos 

Conferência 100% Regular 

11.  Exercício DVRH 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Administrativas - 

Servidores Inativos 

Conferência 100% Regular 

12.  Exercício SFF 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Contábeis 

Conferência 100% Regular 

13.  Exercício SFF 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Financeiras - 

Despesas 

Extraorçamentárias 

Conferência 100% Regular 

14.  Exercício SFF 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Financeiras - 

Despesas 

empenhadas, 

liquidadas e pagas 

Conferência 100% 
 

Regular 

15.  Exercício SFF 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Financeiras - 

Receitas 

Conferência 100% Regular 
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16.  Exercício SFF 

Portal da 

Transparência - 

Informações 

Financeiras - 

Empenhos a pagar 

Conferência 100% Regular 

17.  Exercício FAPSEPI 

Repasses das 

Contribuições 

Retidas dos 

Segurados Devidas 

ao RPPS 

Conferência 100% Regular 

18.  Exercício 
 

FAPSEPI 

Repasses das 

Contribuições 

Previdenciárias 

Patronais Devidas 

ao RPPS 

Conferência 100% Regular 

19.  Exercício 

 

FAPSEPI 

 

 

Aportes para 

Amortização do 

Déficit em 

Conformidade com o 

Cálculo Atuarial 

Conferência 100% Regular 

20.  Exercício  
SFF 

DVC 

Análises sobre a CRP 

junto ao CADPREV 
Conferência 100% Regular 

21.  

2º 

quadrimestre 

2025 

SAP 

SAS 

SEC 

SSA 

FAP 

Análises e conferencias 

sobre a execução dos 

recursos financeiros para 

apresentação em 

Audiência Pública 

Conferências e 

comparações 
100% Regular 

22.  Outubro 

SAP 

SAS 

SEC 

SFF 

SSA 

DVC 

FAPSEPI 

Cadastro de 

Interlocutores Municipais 

- Prestação de Contas de 

Prefeito Municipal - 

exercício 

de 2025 

Acompanhamento e 

conferência 
100% Regular 

23.  Novembro 

SAP 

SAS 

SEC 

SFF 

SSA 

Envio das respostas aos 

formulários de avaliação 

de políticas públicas – 

Prestação de Contas de 

Acompanhamento 

e conferência 
100% Regular 
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DVC 

FAPSEPI 

Prefeito Municipal – 

exercício de 2025 

24.  Exercício SEC 

Composição do 

Conselho do 

FUNDEB 

Conferência 100% Regular 

25.  Exercício SEC 

Funcionamento do 

Conselho do 

FUNDEB 

Conferência 100% 
Regular com 

ressalva 

26.  Exercício SEC 

Parecer do 

Conselho do 

FUNDEB Sobre as 

Contas Anual 

Conferência 100% 
Regular com 

ressalva 

27.  Exercício SSA 
Composição do 

Conselho de Saúde 

Exame 

Documental 
100% Regular 

28.  Exercício SSA 
Funcionamento do 

Conselho de Saúde 

Exame 

Documental 
100% Regular 

29.  
3º 

quadrimestre 
SSA 

Parecer do 

Conselho de Saúde 

Sobre as Contas Anual 

Exame 

Documental 
100% Regular 

30.  Exercício SSA 

Índices das 

Despesas com 

Serviços Públicos 

de Saúde 

Conferência 50% Regular 

 

ÓRGÃOS - LEGENDA 

DVC  Divisão de Contabilidade  

DVRH Divisão de Recursos Humanos 

FAPSEPI Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais de Indianópolis 

SAP   Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

SAS   Secretaria Municipal de Assistência Social 

SEC   Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SFF   Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 

SSA   Secretaria Municipal de Saúde 
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5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao  

item 4 

 

Esta Unidade de Controle Interno não encontrou irregularidades decorrentes das 

atividades realizadas no exercício de 2025.  

 

 

6. Síntese das avaliações 

 

Grupo de Análise Itens de Análise % Fundamento legal 

1.  Controle 

Interno 

1.1. Encaminhamento da 

declaração de ciência do 

relatório anual de Controle 

Interno. 

Anexo III 

Lei Complementar 

Estadual nº 113, de 2005, 

art. 7º. 

2.  Aplicação no 

Ensino Básico 

2.1. Aplicação do índice 

mínimo de 25% em 

manutenção e 

desenvolvimento da 

educação básica municipal. 

28,17% 
Constituição Federal, art. 

212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 

70% dos recursos do 

FUNDEB na remuneração 

dos profissionais da 

educação básica. 

83,30% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 

90% dos recursos do 

FUNDEB no exercício da 

arrecadação. 

94,13% 

Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 25, caput, e § 

3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 

15% do valor da 

complementação do Valor 

Anual Total por Aluno 

(VAAT) em despesas de 

capital. 

NÃO SE APLICA 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 

50% da complementação do 

Valor Anual Total por Aluno 

(VAAT) na educação infantil. 

NÃO SE APLICA 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 28. 
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3. Aplicação em 

Ações de Saúde 

3.1. Aplicação do índice 

mínimo de 15% em serviços 

e ações de saúde pública. 

26,04% 

Constituição Federal, 

art. 198. 

Lei Complementar 

Federal nº 141, de 2012, 

art. 7º. 

4. Gestão Fiscal 

4.1. Limite de despesas com 

pessoal – retorno ao limite 

e/ou redução de 1/3 nos 

prazos legais. 

46,76% 

Lei Complementar 

Federal nº 101, de 

2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida 

Consolidada – retorno ao 

limite e/ou redução de 25% 

nos prazos legais. 

3,96% 

Resolução Senado 

Federal nº 40, de 2001, 

art. 3º, II. 

Lei Complementar 

Federal nº 101, de 

2000, arts. 30, I, e 31. 

Constituição Federal, 

art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário 

/ financeiro de fontes não 

vinculadas a programas, 

convênios, operações de 

créditos e RPPS. 

R$ 993.586,81 

Lei Complementar 

Federal nº 101, de 

2000, arts. 1º, § 1º, e 13. 

5. Gestão do 

Regime Próprio 

de Previdência 

Social 

5.1. Encaminhamento da Lei 

Municipal que institui o 

Plano de Equacionamento 

do Déficit Atuarial. 

Anexo II 

Lei Municipal 

nº 608/2020 e 

Decreto 

Municipal nº 

044/2025 

Lei Federal nº 9.717, de 

1998, art. 9º. 

Portaria MF nº 464, de 

2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes 

para cobertura do déficit 

atuarial na forma apurada no 

laudo atuarial. 

R$ 1.773.789,01 

Lei Federal nº 9.717, de 

1998, art. 9º. 

Portaria MPS nº 464, de 

2018, arts. 53, §1º, e 55. 

 

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 

 

Não houve, durante o exercício de 2025, situações de irregularidade contidas no quadro 

de procedimentos acima. 
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8. Demais ações desenvolvidas 

 

  8.1 – Recomendações do Controle Externo 

 

As ações adotadas pela Unidade de Controle Interno do Município em obediência às 

demandas emitidas pelos órgãos externos de controle são apresentadas no quadro abaixo: 
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A Ouvidoria do Município de Indianópolis recebeu 197 chamados no Exercício de 2025. 
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  8.2 – Outras Ações do Controle Externo 

 

A Unidade de Controle Interno expediu as seguintes notificações: 

Nº da Notificação Órgão Assunto 

001/2025 SMEC Auditoria em Transporte Escolar  

002/2025 GAB Auditoria em concessão de Diárias Civis  

 

A Unidade de Controle Interno do Município aponta outras ações realizadas no 

Exercício de 2025, sendo: 

- reunião com os(as) novos(as) secretários(as) e servidores públicos interlocutores sobre 

as novas mudanças da Prestação de Contas do Executivo, referente ao Exercício de 2025, nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Indianópolis; 

- solicitação do levantamento do Relatório de Gestão do Orçamento Criança e 

Adolescência; 

 

 

9. Participação em Consórcios Intermunicipais 

 

Relação dos Consórcios Intermunicipais dos quais o Município de Indianópolis 

participou no exercício de 2025: 

 

 

 

 

 

 

10. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal 

CNPJ Razão Social 

01.178.931/0001-47 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do 

Paraná. 

15.718.459/0001-00 
Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná – CIUENP. 

03.273.207/0001-28 Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 
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Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal de Indianópolis 

em 21/03/2026, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar n.º 101/00. 

 

• Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e bancos em 

31/12/2025, inclusive das aplicações financeiras conforme totalização constante do Balanço 

Patrimonial. 

• Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é divergente do 

saldo registrado na tesouraria. 

• Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64, estruturado conforme as 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os 

Anexos correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-

se os demonstrativos emitidos em cada sistema. 

• Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2024, em conjunto com os 

mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-

se os demonstrativos emitidos em cada sistema. 

• Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o exercício de 2024, 

em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de 

Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema. 

• Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao exercício 

financeiro objeto deste relatório. 

 

 

Indianópolis, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

ALECSANDRO MANOEL DE ORNELAS 

Controlador Interno 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO – AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL) 

 

 
 
 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido 

por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2025 do 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, em atendimento às 

determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de 

Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, 

encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela 

Administração para as medidas que entender devidas. 

 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

 

 

Indianópolis, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

ALECSANDRO MANOEL DE ORNELAS 

Controlador Interno 
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Anexo I 

 

Documentação comprobatória da 

formação acadêmica do responsável    

pelo Controle Interno. 
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ANEXO II 

 

 

Lei Municipal que institui o Plano de 

Equacionamento do Déficit Atuarial. 
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